
PREFEITURA MUNICIPL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECETARIA MUNICIPL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.595, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de 
Carlos Metzner " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de "CARLOS METZNER", a Rua 04, do 

loteamento Jardim Alto das Árvores, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de s . a publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pirassununga, 5 de agosto de 2020. 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

STA ORTENZI. 
Secretária Munici ai de Administração. 
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